
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

34  REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	1 	11  &t  DE 

PROCESSO N2 
	

2.255 /80 

RECLAMANTE: PÀIMTJNDO J0S F.L2NAND1S 

Endereço Rua 8 esq.C/Rua 5 Qd."R" Lt.01 

Água Branca Jardim Novo Mundo 
'oiania 

ADVOGADO: 

Endereço 

j 

T R A M 1 T A Ç Ã O 

ii/o aAs 13:2cjhs. 

V I  

RECLAMADO: APIF DIRANE 
Endereço Rua 17—An. 461 - Setor Aeropor-

to - Golania - Go. 

2 	1 V 	 .-._.. 

tnaereço 

OBJETO :Dif. do 	J e 

e 	i 

AUTUAÇÃO 

Aos 	trinta 	dias do mês de 	outubro 

do ano de mil novecentos e 0 itefla , na Secretaria 

da ..Junta de Conciliação e Julgamento de Goinja 

autuo a reclamação que segue, com 	........-- .......documentos. 

Eu, 	 .... .............. ........................, Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

CA-2-14 
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RECLAMANTE Raimundo José Fernandes.  

RECLAMADO 	 Afif Dirane. 

LOCAL Goinia 	 1 DATA: 30.10.80 	J N 51/80 

-J 	 OBJETO. Dif. do FGTS. 

ca 
cIn 

o 
- < 
LLJ 	- 

ESPÉCIE: Verbal 	1 OBSERVAÇÕES: 2Q andar 

- 
1— ___ DISTRIBUIDA A l 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Al 
rATUDIENCIAPPARA O DIA 18.11.80 @s 13h. 20min. 
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) 	
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PODER JUDICIÁRIO 
k 

:'.• 	JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a. REGIÃO 	Distribuída a 1 a. JCJ, 

sob n9 4521 	/19 80 

Distribuidor 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

	

Aos 30  dias do ms de Outubro 	do ano de 19 80 com- 

pareceu perante a 	 Setor de Distribuiçao. 

o reclamante Raimundo Jose Fernar1des. 

nacionalidade Brasileira , profissão Carpinteiroo 

estado civil Solteiro , 	residente a Rua 8 es. com Rua 5 Qd. 	URU 

Lt. 01 Água Branca Jardim iovo Mundo Goinia portador da CTPS n9 03.2. 

srie 	001 , que apresentou reclamaço contra 	Áfif Dirane. , estabelecido 

a Rua 17-.A nQ 461 Setor Aeroorto Goinia Go. 	, declarando o seguinte: 

Admissao: 15407 /80 . 	Salrio: Cr$ 28,00 por hora. 

Opçao 	: 15/07 /30 . 	Forma de pagamento : Semanal. 

Sarda 	:13 /10 /80 . 	Horrio de trabalho: 7 a s 18.00 horas diariamente. 

Que foi despedido sem justa causa; que no recebeu corretamen 
te o E'GTS e por isso, 

pleiteia: 

Diferença do F.G.T.S. (a apurar) 

/ 

TE-2-7 / 



Assim sendo, requer seja processada a presente rec1amaço, na 

forma lei. 

E para constar, foi lavrado o presente terno, que vai por mim 

assinado e pelo(s) reclamante(s). 

Funcionário respànsvel 

QAA 

if 

Y. 

Certifico que, nesta data, o(s) reclamante(s) ficou 

(aram) ciente(s) do dia e hora da audincia de ins-

30 our 	truço e julgamento. 

/ 	
Goinia 	, 3Qde Outubro de 1980. 

174 - 
liflclonarióario 	

J) 

CNG/DC3. 

PODEL Juu 
Justiça do 
J. C. J. de 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N9 	.933 "O 
'roc. n. 2.255i'70 

ASSUNTO: Rec1amaço apresentada por 	TTTTO T' 	'TTl 

e Julgamento, 

as 
12 

dia 

de 	r -. - 	ro 

anexa. 

Notifico-o a comparecer perante esta Jut de Conciliaço 

v. -  	r — 

) horas do 

29jO 	do ms 

nara audincia relativa i reclamaço constante da c6pia 

O no comparecimento de V. Se. a ref2rida audincia impor -

tara o julgamento da questo sua revelia e a aolicaço da pene de confisso 

quanto a matria de fato. 
Nesta audincia dever. V. S. estar presente independente -

mente do comparecimento de seus representantes, sendo - lhe facultado fazer - se subs 

tituir pelo gerente ou qualauer outro preposto, cine tenha conhecimento do fato e 

cujas declaraçes obrigaro o preporiente. 

- 
	

de O 
	

de 19J 

. 

Diretor de Secretaria 

ir -  1e 

17- ri. 	- tr - rcirto - 

CERTIFiCO que a presente noti 

ficaço foi expedida nesta da 

ta, por via postal, sob o re -

gistro nP 

Em' toutuTro 	/1930. 

1L 

NO- 1-5 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo nQ 1 a. JCJ 2215 / 10. 

Aos J  dias do ms de 	 do ano de 1.9 IC) 

sL5 1 :.c horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 2oii.- 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr 	 pei 	uio: 	 , presentes 

os srs. Drie1 Viee:. 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e 2id j() 1c iI:O: Os ZCIï'5 

Vogal representante dos empregados, para 15ti5Ç5O5 

ajuizada por ±:5I:i5ItO JC fl Fsr ar. c 

contraJif Jirase 

relativa a 	. L5 1000. 

da rec1amaço 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz 	Presidente, 

apregoadas as partes, 7) r5-eC1tC1 sba2. 	CO5. 	r' 51) J 55eutua pos iOsaoel 
1'e 	Pereira, 

A seguir, a rec, 	T1e 2.: 	 2 	erentos 
dos ausis cc deu veeta 	rarte contrária por tr'c 	ias, 	Siso,  
dias. 

Cocei1iaco recude. 
Para pror ecicimeuto dei deai1u.cda eeincia para 

21 	SÇ: 	CCereIItC T.s 	I2h1r., cisates as. partes, iuciLrsive dodeve 
rao 	C'1risCE:T pare SCOC:.irlClstc, PCSLC de 

ilada 'ais. E, 	rara cocstr, dati1ora2ei e 

_ 	 i £ 

rr 

AT-1-1 



MATRIZ: Rua 17-A n 461 - Setor Aeroporto - Cx. Po.tal 904 - Goiânia - Go. 
Fones: 224-4942 - 224-4363 - 224-3105 

FILIAL: CS 1 - Bloco 	Editício Ceará - Sala 906 - Fone 23-1672 - BrasÍlia-DF 
DIVISÃO INDUSTRIAL E ALMOXARIFADO: Rua 67-B n° 128 - Setor 

E N G E N H A R IA E C O N S T R U Ç ÃO C IVI L 	 Norte Ferroviário - Fone 225-2033 - Goiânia - Go. 

G-oi&iia(Go), 18 de Novembro de 1980. 

Ao Exmo Sr.Dr.Juiz Presidente da 16 Janta de 0. e Julgamento de G-oi&iia 

nesta 

APIP DIRAINE, estabelecida nesta capital, & 1ia 17-A 

nQ 461 S.Aeroporto, devidamente inscrita nos órgos legais, qualificada 

nos Autos de Reo1amaço Trabalhista como Reclamada, referente ao Proces 

ao n2  2.255/80, em que o Reclamante Sr. Raimundo José Pernandes, plai-' 

teia os seus direitos. 

PARCELA RECLAMADA: 

-Diferença de PG-TS(a aparar). 

- o reclamante foi admitido em 15 de julho de 1980 e dispensado em 13 

de outubro/80, com salário de Cr$ 23,01 P/Hora na funçao de Carpintei 

ro; 

-a reclamada depositou regu.larmente as suas parcelas do WrTS, conforme' 

relaçao de empregados e guias de recolhimentos dos raêses de julho e 

*  gosto, anexo. Sendo que o ms de setembro e dias de outubro foram pa-' 

gas diretamente ao reclamante através da rescis.o de contrato de traba 

lho tamb4m anexo. 

- Cabe V.ExA julgar improcedente a presente aço trabalhista imputando 

as custas ao reclamanbe. 

N • T e rmo s 

P.Deferirnento. 

iJ 
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A~ 
1 DE E'E 0100 DE 1,1FF NSA 

IDO ACUIEDO 

EDIl DISPENSA SEM JIESIA E AUSA 

1 E'OII 1 )ISPF NSA COM JE 5 f A CAUSA 

Afil Dirane 	 - 

a 17-A n g 461 S. Aeroporto 
RI 	 - 

(EU Mi N MATEI CDL A NO INPS 

conL. c.vi1 	0i241952/00O1-8  

ainiu.ndo Josê Pernandes 	- 	 N 16OA CTPS 	

sFÔó 

TkUN0o3567JTAU1l 	Carpinteiro 	
ADMÃÚ 	

so 
)Ei 	ARAÇAEI '1  l)PÇÂU 	 AVI'u) 	(Flrl 	 fíri 	l',AMENI(r 	 MAl 1-1 O 	UNER 

LE 15 Jul 	80 	0 Out 	q 80 E', 13 0ut 	80 	2, óï p/ora. 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

lnrlerrizair, 	 duos E 	$ E-luras 	E 	vias LrÇ - 

Aviso Pr4vrur (u$ - (,uatilcca Cr$  

3/12 1 	oO .bSO, 
13° si 	o  C , $ Ad 	Pe,u ulosidade Cr$  

Salarui 	FUarniIi) c,$ Ad 	nSaiUtvidlde Cr$  

E éuuOiS Veio 	d,s 1 - Ad 	Niturrio CiS  

2 1.6 8 0 60 FGT.S 	L)eç Lei 1432de511275  537,00 E 	u 	IS ES 	ipu )uiufldiS 5 - - 
. 	1 -- 	 AO 	<i 	u'SPS anterior a rescisão Ci $ 

E 	euuiqaduu 	14 -iDE ( 	$ - 
.1 	 rrs da rescisão Cr 5  

iui q ,e I J 7O (iS - 13°Salario Cr$__  

Sol, ái 

a 	ut 80 E 	$ Arr 	72 	1 O' 	dii total dos depósitos Ci $  
1.008,36 

-- 

IOTAL p111J1CJ Cr$___  

DESCONTOS 

'revorlerir ia 	 C, 	 215,12 	- 

E' ,,rrre,r, ,, 130 Salár,o 	 Ci $ 	121 2 00  

Aduaruranrrros 	 Cr $  

Cr$ 

Cii 

CuS 	 - 	 -- 	 - 	 - CrS 33!j? 	- 

101 Al E IQUI[)O 	 Cr$ 4Q33 44 

4.033, 44(qu.atro_mil, &rinta e 
Recebi da lirnra acima a quantia liquida de CiS 	 _____________________  

tres cruzeirosequ.arenta e qu.atro centavox.x.x.x.x.x.x.x.x.x.. 
em mirada corrente do pais r  ()1 pelo ibique visado n° - 	contra o Binco 	- - 

como paqameirto de meus diretos na rescisão contratual 

Goinia(G0), 13 
de 

Ou.tu.bro 	
de19

80. 

tiaiinundo Joeé 1e ãaes cãrpiteiro. 

E mprioai uni i'rep(isrii 	 - RVeI 	oo 	 1 
DOCUMENTOS APRESENTADOS 

,TS giras 6 uflirnas recoihineruti,s inclusive sOrte o 

r' -is da escusad, 1 O'n. quando ii ir caso. conurados a 
os CcOrreç0 monetnia 

Lii A u rrnru,açgir para MovurrieniaçãiudaCornia VunculadaiAM) 

1 Pedido de Dispensa (3 vuas) - 

[ 1 Rpsc,s, reli! 4 vias , -  

[ 1 E vir nu f cEra de Peqisrr,r de 1 uni,meui iri E RI 

[ _j laneira EM 1rnlP,mr e Puev,il,nn, - ,a Si 	ii CIPS 

l' 

1' lErem IS 	 iii,, 0/ 
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HIBNH  

GUIA DE RECOJIMENTOJ
1 

CGC - CARIMBO PADRONIZADO 
(EMPRESA) 

1 .54195210001-85 
AFIF DJ1L\Nf 

	

C00100) 	 FLA '-A N 461 	SETO 

	

3210J 	 AEROPQkO 

GOIÂNIA ---. GO 

6 	UF 	J 

	

* J 	CARIMBO DA AGENCIA 
(NORMA CSA/CIE N. 47/74) —1 

0 

kikL 

ENDEREÇO DA EMPRESA 
R44. NUMER 	COMPLEME TQ 

L.ia 	n 
DISTRITO, BAIRRO 	

5 muVlcLP04  
J 0 4Eeropor0 

- (DENTIFICAÇAQ DO BANCO DEPOSITÂRIn 
í/IHANC9 -  

o si/A 	
1 Gentral Li 

	

laia 	 Fo. j 
L!J 	DENTIFICAÇÃO DO DEPOSITO  

Li 1 MENSAL 	 í211 JUDICIAL 	J 	L 
.. 

1 

L 
''-' / 	ANO] 

13 N 	DE 	EMPREGADOS 

L 66 
RMUNRAÇc 	PAGA 

1 * 13 TOTAL A RECOLHER 

AUTENTICAÇÃO 	MECANIC '  

/ 

LJNJIUICAÇAU tiA EMPRESA 
UM L 

AÍii' l4rans 

2 —4t 
(- 

o -. 

O4 
116 
p) ør 

r 

BNH !Q FGR EB 01 (v_ 	 ORC 

èI 



- 	
COE CARIMBO PADRONIZ..D0 

r (EMPRESA 

('4 f 4 
J¼g lJ_I tJJ 

A 	T, 	J 

C:\  1 -A N 461 - SETOR 

CEP 7000 - GOÁNIA - GO 

TRIMESTRE DE COMPETtNCIA 
	

i1) 	7JMS? 	JIMES3 	
1 

BANCO DEPOSITARIO 

Mineiro 5/A 
j AGENCIA 	 1 PRACA 	 1 1 UF 

Central 	 f GoinIa 	J Go.  

1 
FGTS 

JEMPff 

jfiraie 	 Tb 
RUA. NUMERO. COMPLEMENTO 

Rua 17-A 	461 	.Acr000r - o 
12r CIDADE 	 CEP 	 1ff 

-Gojnia - Go. J '74000LGo.j 

1$.  .UBNH 
RELAÇÃO DE DEPÓSITOS Am _______ - 

IDENTIFICAÇAO 	DO 	EMPREGADO 
ADMISSÃO 

(DIA/MS/ANOI 

OPÇÀO 

(DIA/MS/ANOI 

ljAFASTAMENTO 	1I9 _DISCRIMINAÇÂODOSRECOLHIMENTOS 
CARTEIRADETRABALHO T 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

P15 i PASEP 

1 
1 

NOME (0A/M'0 
1 

CDIGO J 
1 	 1 

DEPOSITOS 	J 
______ 

oa000 TOTAL 
NUMERO SERIE 	1 

6 3030 43410668131753 José Elias ia Silva 150580 305e :2C,00 

4751 643 12009409290 José 	ve 	it'2eira 090580 390580 

57736 291 10678339586 Josê Toi 	-do 04C330 040380 64000 

)3877 001 10385353927 Lujz Carlos Cva1ho da Silva 150150 160180 22G,00 
71917 396 10678309725 Manoel Austo de Moura 70530 07C580 2C, 00 
82278 330 10788470049 Natanael José 1os JaatOB _)380 12038C 
24634 

40701 

434 

543 

L0729594596 

10829752630 

0va1do 	1av&x.i d 	Silva 

0ci.jron. .tedro 	de 	3311.za 

20760 

30010 

078C 

300180 

,00 

co 

03255 DO]. 108 38022 3 6 aivado Jo 	'ernaoo 	- 	- 150780— 0780 4C0 
68950 DOl Sebastiao C1- ente Cca 090780 090780 98 9 00 

88424 504 106651993 Ltinone Jauio (-ia 1 40380 140380 
08496 

27952 

506 

001 

1200791722 

12007917248 

iazEisoo iaoiiento 

Valdinei de JC3LS AJ.va 

130580 

020480 

130580 

00480 

20,0O 

00 
[83766 00110868359486 Valdir Libeiro Jubé 3O01 300180 00 

roiAjsDIsrAoLHA 	
r.632,0J_  

p WRI 	'*n 



,I 

1L 	IF 
u 	T 	1 

IAE 

FoNQ'1[ 	LAN 

	

- 	Í 	) 
RJA 	17- 

T 	 s- 

T  
/ fr1L 

C 	1 	1.952/) 

L 	1L 
- i: T T /C SLD 

p 	r 	A 	r 	T 	S 

120,00 L.'!rLN 	PFRtJ 30/01/JJ idO, 0100 31 

- 	 64 120,00 !D: 	Jt..SE 	fL 15/07/iJ 1 - ' O, 

3C5 

13321 

13Ç 

3847 

13854 

i37O 

1388 

13896 

13904 

13912 

,) 	# 

140,00 

120,00 

120,00 

98 9 00 

120900 

98 9 00 

96,00 

120,00 

120,00 

IZ C LÇTlA( 	(IMpT 	i:si 
ER0NroE 	FEE1 	)E 	RELEjDE 

ED1RI 	GONCALvCS 	UCt- A 

EDVALDO  Cí)RPI,a 	OF 	ME LO 

EJRIPEC[S 	JOSE 	L)A 	SÍLVA 

LR'iI»o 	FEITJS4 	jA 	SILVA 

JFRONIMO 	DE 	A S S I S 	A 

JOSE 	BATISTA DF 	AbR.j 

JOSE 	DIVINO 	CST,s; 	O: 	CLiVEI 

AURELI4NO PUtAC 	FÍPRÍIRA 

AOAO 	GOMFs 	DE 	CA° 	4iHC, 

ANTONIO 	JflS 	S1Ic 

ADAHIR 	PFPE14 MA1ALN4 

1 3313 

C9/07/Q 	 J)I 

22107133 	 : 

16/07/o 	 ii J) 	34 

2510318u 	 ) 

02/06/ao 

13/05/80 	 ri 

30/07/60 	 :U 	43 

02/05/S 

02/06/80 	 01 

01/07/80 09/80, 	 031 

01/07/80 

13/02/83 	 12.2 	154 

23/05180 	 2'í 	5 

)E2s 

Jc'. 

DEPVs 

o;ns 

0P:s 

2P2S 

:)EPos 

OEP1S 

0S 

I)PUS 

)EPLS 

O T dO 

07t) 

QlbO 

0780 

OPôo 

3780 

0(83 

0T80 

3180 

3780 

3(80 

96133 

45,00 

98100 

320,00 

1600,00 

20000 

196900 

196,00 

160100 

160,00 

40,00 

160 9 00 

8,J3 

45,00 

98000 

320,00 

1.600900 

198900 

196,00 

196900 

160000 

160,00 

40000 

160,00 

O,00  

01:)0 

0,00 

OpOO 

j,30 

i000 

JOO0 

, 00 

u00 

000 

U0 

4 

9 

1.60 

19 

19 

194 

160 

Totais Cr$.3.226,o0 



MATRIZ 	17: 	

Ia 	 2 :tIIa 
DIVISÃO INDUSTRIAL E ALMOXARIFADO: Rua 6713 n.' 128 - 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL 	 Norte Ferroviário - Fone 225-200 -- Ooi&nia - 

1 0 - 

CARTA JE PREF3E7'C 

TF 	;r•r, estabelpcida nesta 	ipital, 	 7-A 

Âeroporto, representada por seu titular Engenheiro Afif iirane 

hraleiro, casaJo, resilente nesta cidade, nemeia o seu funcionrio r. 

'I iLVEs PEREIRA, brasileiro, c.saIo, resiiente em Coinia, ocupante * 

o cargo e Chefe de Departamento de Pessoal, para representar a Firrna ju 

7 Junta de Concilíaço e Julgamento de Goiaia, podendo o emo 

apresentar defesa escrita e/ou oral, assinar documentos necessrios 	j.ara 

lefesa da Reclamada, contra a Reclama;c Trabalhista imposta per ceu 

ex-empregado Sr. RailflU.ndo José Fernandes. 

/ 

--' / 
/ 	 ' £ 

CN 
4!4 

N 

fbe11TitÕ II A Tt B t) 
' Oficio de Nvtas - 	- GO 

leconheço, pCr 7n, 

Firma(s) d 	... 

.—. - - 
Por Andioqo ao ExernIar ConstanI 

do Arqu 	 ária. 

Goni ...................'J 

Em Testemunho.4./rdid. 

'- 

Ift 



. .. 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 Ï a. JCJ 

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 1.9 c0 

s - ' a-- horas, em sua sede, reuniu - se a 1 a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 1CI:1i-T , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. c:ai O 1L: jï.io 	 , presentes 

os srs. ).::.IL1L "LOIIO 	Vogal repre- 

sentante do empregadores e  

Vogal representante dos empregados, para 

ajuizada por 	Ido Ja 1 F 2I111JI 

c o n t r a Ii$ Diaane 

relativa a 

no valor de Cr$ 

da reclamaço 

11 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, T1 acaas o : ao:1eatantera recLa. Sr.Na - 
aoc1 A]va lo: 

a, o  encerrou a IllI. Joiz 	inztr11ço 
O representante da r caa. ol:i:o a iauD1ocednca a a 

o-ç:ao 

A (IOVaÇ) a rcool:a. o cc;aci1i:çc .Tf coo oao- 
j 1 aai a. 

Para jtJ f::ate foi do qual a aodl r cio ua 2 lo 
corrc ato c 12112c. , ciente o 	pooaentan te da roda. 

o a 	 , 	

Cor tom, CcT1Cd 	jt 

(rO  !'r 
J uJ 

- 

AT -1 -1 



PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIrNCIA realizada ao processo n9 	1 a. JCJ 

Aos 	28 dias do ms de 	novembro 	do ano de j9Q 

as - 	12,12 	horas, em sua sede, reuniu-Se a 	ja. Junta 	
de 

a 

ConciliaÇo e Julgamento de 	Goiania 	
sob a Presi 

dncia do MM. Juiz do Trabalho, Dr. Herçito PJizniQ.r._____-_----------------

presentes os srs. 	1e1 

Vogal representante dos empregadores e 	Expedito Doming os 

 representante dos empregados, para_j j1st uço_e juJanct-o_-------------- 

da reclamação ajuizada por 	
RAIMUNDO iIOSE FERNANDES  

contra AFIF DIRANE 

relativa a 	dif. do FGTS.  

no valor de Cr$ - 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. J u i z PreSi? 

te, apregoadas as partes, ausentes ambas1- 

Submetido o processo a julgamento, foi pela Junta proferi 

da a seguinte deciso: 

FGTS. Despedido sem causa tem o recte. direito de receber 

o Fundo de Garantia correspondente a todo perÍodo traba-' 

lhado na empresa a se calcular com base na remuneraçO a!j 

ferida (v. Lei 5I07/66 , arts. 2 2  e 62). Se a reclamada ' 

somente pagou parte do valor da-referida parcela, defere-

se o pedido de complementaç0. 

Vtos os autos. 

RAIMUNDO JOSÉ FERNANDES ajuizou a presente aço trabalhi 

ta contra a firma individual AFIF DIRANE, pretendendo o recebimen-

to de diferença do FGTS., alegando que admitido em 15 de julho foi 

dispensado em 13 de outubro, tudo deste ano; que seu salrio era 

de Cr428,00 por hora; e que no havia recebido corretamente a parc 

la referente ao Fundo de Garantia (f 1. 2). / 

AT 1-1 
	 N 



fI. 2 
P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULCANENTO 

A recda. confirmou o tempo de serviço e o valor do s 

Irio, este em Cr$28,01 para cada hora trabalhada; que havia re-

colhido e pago corretamente o FCTS; e que a aço era improcede 

te (fI. 5). 
Feita a instruço, falaram as partes (FI. ii). 

Impossível a conciliação (f Is. 4 e 

Tudo visto e bem examinado 

Considerando que o recte. trabalhou para a recda. de 

IS de julho a 13 de outubro deste ano, com o salrio/hora de 

Cr$28,01, quando foi dispensado sem causa; 

Considerando que a recda. no acusou qualquer ausn-' 

cia do reclamante no serviço do aludido período; 

Considerando que tomando-se por base o salrio/hora e 

o tempo de serviço sem qualquer falta, bem como o percentual o 

brigatrio relativo ao depsito do FGTS. (arts. 22  e 62 da Lei 

n 9  5. 107/66), conclui-se que na verdade no so o pagamento dire 

to, como tambm os depsitos (f Is. 6, 8 e 9), estio aqum do re 

almente devido; 

Considerando que sendo assim, procedente se torna o 

pedido, devendo o guantum ser apurado em execuço. 

ISTO POSTO, 

resolve esta 1 2  JCJ., por unanimidade, ju$ 

gar procedente a presente aço trabalhista para condenar a re-' 

Mpg clamada AFIF DIRANE a pagar ao recdo. RAIMUNDO JOSÉ FERNANDES à 

compIomentaço do FGTS., inclusive do acrscimo de 10%, confor-

me se apurar, observando-se juros e correço monetria na forma 

legal. 

Custas pela firma/recda. no importe de Cr$SO,OO calcu- 

ladas sobre o valor de Cr$SOO,OO arbitrado para esse fim. 

Intimem-se. 

Nada mais. Eu, 	 datilografei a presente. 

L 

oFI.6 



PODER JULDICIÁRIO 

JUSTIÇA. DO TRABALRO 
3 REGIÃO 

U JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goiânia 

Notificação n.9 8353/80 

Em 28 de novembro de 19 80 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 	28 de 	novembro 	 de 19 80 

na Reclamação 
	contra vós apresentada por Raimundo José Fernandes 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Atenciosamente, 

Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 
Afi$ Dine 	 . 
Rua 17-A, n. 461, Setor Aeroporto 
NESTA 

.J- 

NO-12 

AW 



PODER JULDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3' REGIÃO 

14 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goinia 

Notificação n. 2 	8352/80 

Em 28 de novembxvde 19 80 

AW 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 28 de 	novembro 	 de 19 80 

na Reclamação 	por vós apresentada contra A2if Dne 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Atenoioamente, 

f 

Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 
Raimundo José Fernandes 
Rua 8 esq. c/Rua 5, Çd. R, Lt. 01, kgua Branca Jardim Novo Mundo 
NESTA 

36f/5T 

N 0-1 -  2 	 /_ 



CERTIDÃO 

Cetifie. • J.0 fé que, neata data 

de 1 f) 

-- 
CHEFE Df SCIETAIA 

* CONCLUSÃO -- 

NesSa data, faço conclusos os preaeatea 
autos, a. sr. Presidente. 

GoLinla, _1/  de 	 19i )  

Froceda_ a execução, Qbservaáa 
as form iiJades legais. 

/)Em  

[ Juiz do Trabalho 



Tribunal Regional do Trabalho - 3 4  Regio 

DIRETORIA DO SERVIÇO DE LIQUIDAÇO JUDICIAL 

CALCULO 	DE 	L IUU IDAÇO 

RECTE; 	
Proc. 2255/80 

RECDO: 	
ATO 73/81 

JUNTA; 

complemento do FGTS . . . . . . Cr$ 1.504,72 

duros e cor. monet&ia . . . . . Cr 	182,49 

art. 62 - Lei 5.107/66 . . . . . Cr$ 	168,72 

total devido ao recte . . . . .. Cr$ 1.85503 

custas atualizadas . . . . . . . Ci$ 	186 9 00 

emolumentos . . . . . . . . . .. Cii 	225,00 

—x- 

total devido pela reclamada • .. Cr$ 2.266,93 

Em 22.jan.81. 

"Contador" 

AM 

Belo Horizonte, 	de 
	

de 19 

Func: 
	

Diretor do Serviço 

l-CA-l-1 
	 de Liquidaçao Judicial 



CONCLUSO 

Nesta data, faço os presentes autos, 

conclusos ao IllI. Juiz Presidente. 

Goiânia, 	0 '/19V'. 

Diretor do Sooretaria 

iQ) iprovo os c1culos elaborados, para os fins do dir3ito fixmdo o valor 

cia execuço em 	 com prejuÍzo de nova atuaiiaQao; 

2Q) oeça-co mandado do oxeouç.o; 

31) Havendo penhora e decorrido o prazo para embargos, proceda-se . avali-

aço, abrindo-se vista a3 partes por trs dias; 

4Q) No impuiada a avaliaço, opeça-so iital de Praça/Loiio, a ser pu. 

blioado no DJ. do Estado s  .c oxpou do exoq.uente; 

5) 	a puh1icaço, oumpra-se o disposto no § 3D do artigo 637, do C.POC. 

Int, 

Data supra: 

sfq 



/ 

le 

P.J. 	JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAO E JULCANTO 	

prssoJ ao 
de Coania 	 MADAD0 2 04  

* Recebido da JJ: emj/j 

D 	) 	o em H 
V. 	Prazo ernOIJ/ 

Carga 	N° 
IT'' 	cr: ;au, /' oar a er 	uíflp 

do, na forma abaixo: 

O DCTOF 	•ercito 'ema Jinior 

.J1IZ PRESIDENTE Dd l JCJ. i)1 C0TÂ1A 

Manda ao Oficial de JustiçaAvaliador, a quem for este 

distribuído, passado a favor de 	TfQ Jc 
CITE 	AFIlE D FATTA 

para, em 48 horas pagar a quantia de 	2.266,93 ( io 	ilL e duzen- 

ton e 	Tunta e seio cruz sir Os O flOVeflie e tr:: centavos... ) 

correspondente ao principa', cuseo orocessueis, custas executivas' 

e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a)c 	e cujo 

- 	 decisao 
inteiro teor e o seguntc: "...eSOlVe esta l 	CJ., :)Or ensniriidade, 

da -ir rocederite e Lresenteeço t ebalhiata 	condenar a recia 

	

I.'IIJdd ri. 7der rio recdo. T I::UNIO jos ETddA:IDES 	coie- 
eeriteo do FcdS., inclusive do acráscmo ae lO, conforse se azurar 

ohervendo-se 'duros e correndo noneiria ria forra 1e6 -al. Custas e-
la firna/rocõa. ri imo:te de 068,00 celculi ias sobre o valor de O 
Cr 800,00 arbi irado ara esse fim. As .:erciio ena Jiini or-JUiz lire 
 

-  
sid ente". 

No pago o dbitc- ou Feita a yarant a, no prazo supra, 

P[M1O[E E AVALI E tantos bens uantos bastem para integrai quitaço' 

da drvida. 

Fica autorizado o Oficiai de Justica-í\valiador e prace 

der as diUgncias necess[riern uaIquer dia ou hora (C.LT. art,' 

C.P.C.jo e unico; art. 1 -T21 §§ 1 9  e )  

O 	U E CU' , 	A FCPTM 	DA LE 1 

Eu,mçrt. 	, Diretor de Secretarie, conferi e' 

subscrevi, aos 26 	dias fdo  ms de 	ooiro 	 de 

IZ DC T[A'AL6O 

ENDEbE ÇC DO dua 17d. ri. '1 6l - dtor Aeroor to -Joi 	a -ao. 
r-'(' •--•' 

OFL6 



PODER JUDICIÁRIO 
Ji..istlça do Trab&ho 

P REGIÃO 

la a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 	GOLHL / GO 

RECLAMANTE : RAIMUN)O JOSE FERNANDES 

RECLAMADO : AFIF DIRANE 

PROCESSO JCJ. n2 	2.255 	/ 	80 

dw 

C E R T I DO 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaçes 

contidas no r. mandado de Lis., compareci 	s 	16,10 	horas do 

dia 	11 	do ms de 	FEVEREIRO  do ano de 197_ 81_, 	RUA 17-A 

NQ 461 — 	SETOR AEROPORTO 	—, , nesta comarca de 

GOIi 	IA / GO , onde procedi a 	CITAcO do 

EXECUTADO , na pessoa do Sr. 	MANOEL PEIRADA SILVA 

CHEFE 1)0 DEDTO. PESSOAL. , o qual, de tudo 

f 	 cargo ou Lunço 

ficou ciente e 	 contra-fé. 

O referij&/verdade e dou f. 

ciaf Ze Justiça 

CE-1-5 



AU- 1. 3 

que assino. 

1yJ1 / 

WX 

4 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

	

_J . C . J. de 	P ROC. N9 27, 3 	/19 

dias do m 
	es d lAos_.,IK  do ano de 1 	na 

onde compareci, Z471 -I ~/ 	'w 	 . 

em imprimento ao V. mandado retro, passado 6 favor de 
---7 	 - 

contra 

	

- 	

, para pageno da ímportncia de 

Cr$ , no tendo o executado, no prazo 

legal que lhe foi marcado, conforme certido retro, efetuado o pagamento nem 

garantido a execuço, procedi a penhora dos seguintes bens, tudo para grantia do 

principal, juros de mora, correço monetria e custas do referido processo: 



AUTO DE DEPÓSITO 

penhr ad os em mo Ap6s 

	 hora, fizo deP6sit)s b ens 

 d 

L
sCivil  

residente nesta Comarca, 	 . 	

- 	

— 

o qual com FIEL DEPOSITÁRIO, s obriga de no abrir mo dos me 

sem autorizaço do MM. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim, o dep6sito, para constar, lavrei o presente Auto, 

Que assino, juntamente c 	o deDositrio. 

• ! EPOSITARIO 

CE RT 1 DÃO 

CERTIFICO E DOU Fg que intimei o executado para cincia da 

penhora e avaliação referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de (5) 

cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo omesmo recebido 
recusado 

contra f. 

OBSERVAÇÃO: 

CERTIDÀO 

Cetifiee e dou fé que, T,i.+g da  

pJ 

«t{c 

de 	 5 de 19 

CHE€ DE SECRETARI.' 

II 

141 
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As 

c1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO ro 

INTIMAÇAO N9 
	

Em '' / 	 /19 

ASSUNTO: Vista do processo 	1 JCJ  

J Recte. - 	 oseT'::des 

Recdo. - 	:•:Fif 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a oartir da presente data, pelo 

prazo de _í)  dias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - 	] - Contra-arrazoar o recurso ordinàrio 

02 - 	1 - Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - [] - Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - 	- Impugnar os embargos de terceiro 

05 - T 1 - Impugnar os embargos à penhora ou à execução 

06 - 1 	- Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - 	- Manifestar sobre o pedido de liquidação (c6pia anexa) 

08 - T1 - Manifestar sobre o cãlculo de liquidação (capia anexa) 

09 - 	- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - [ j - Falar sobre o laudo pericial 

11 - 	- Falar sobre o laudo de avaliação 

12 - 	- Falar sobre a devolução da notificação 

13 - 	- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 - [] - Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$  

sob as penas da lei. 

15 - 	- Tomar ciência da decisão de fis. 	 (cópia anexa) 

16 - f 	- Ficar ciente da desistência do reclamante 

l7-- 

Atenci osamente, 

( 

Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 

cdc 
1d. 	Lt.I 
	

cJrdii . undo 
e s 

4-_ 

IN-2.4 



CERTIDÃO 

Cetifico e dou fé que, nesft 

/ 

J U N T A D A 
da,façountada, aos preentes autos 

Ao,J fi %Z). - 

Q, Diretr)6e 
LIV 



ATRIZ. 	

::: ::17::::::uI:a: 
DIVISÃO INDUSTRIAL E ALMOXARIFADO: Rua 67-B n.° 128 - Setor 

ENGEN 	CONSTRUÇÃO CIVIL 	 Norte Ferrovi8sio - Fone 225.2033 - Goiânia - Go. 

pR 

n-• 	 .- 

(' 	

r 

rr' 	 r , r;, 	 'T 

...,, .... 

1.541.952/0001-85' 
AFIF DIR\NE 

RUA 17-A N9  461 - SETOR 

AEROPORTO 

P 74O - GOIÂNIA - GO 

J 



- 	 -_-- -. 	 - 	 - 

CC)NCL'SAO 
'4esta d.ta, faço conclUSOS os presentes autos ao Sr. 

te idente. 

ojâaia,.2- de. 	
d 19 

S retár 

'Para que o pedido de remição possa lograr 

deferimento, pague a executada os encargos do pro 

cesso. 

1. 

U
/abril/81. 

- 

ENA JUNIOR 
Ju 	- la. .CJ Goiânia 



r2J2i 

Notificaç&o 	
D 	

- 	 Em &e_fl 0 	de ].981 

ASSUNTO Faz comunicaç.o 
2' Proceseo JCJ-fl.---.-))/ 

	

Reete.- 	in.0 do José 'ernindes 

	

Reedo .- 	f1f 'Ir me 

Senhor )  

Notifico-voe que a M.M. Juiz Preoldente desta 
Junta de Conciliao e Julgamento proforiu despacho no procesoo 
supra e euo inteiro teor € o eeguite 	* 'mr 	17e o rrd'do de r io 

cosi 1o' deF'rient' - , rague 	e»:eõut3da o energos do rroces 

s. 	. 	.//hr 11/81.s erc i t - 	e naJ'nior-Ju z resi Ente', 

Atoneioaaniente, 

- /íX 

)hee de Secret&ra 

Ao limo. Sr. 

Al 	ir'ine 

6 S ti 

t' 	'çrrnrto 

Al 

3 

1-NO-1 -3 
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, 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

'Aentms r: 	
PtCrde 

Gota 

:o ø 

R

'fflpor 

i_ 

QI 	CPF OU CARIMNU Pt.DØONIZAOO 00 CCC 	
02 RESERVAr 

DEARRECADAf01 
 541 952/0001-85 DOCUMENTO 

' 	DE RECEITAS FEDERAIS - DARF 1— 	 30UTD DE 

	

jcPF. 	 AFTF DIRANE 	 -. 

05 NOME COMPLETO DO CONTRIBUINTE 	 RUA 17-A N' 461 - SETOR 

06 ENDEREÇO (RUA. AVENIDA. PRAÇA, ETC) 	
—AE-RePeRTO 	07 NÜMEi 	 08 COMPLEMENTO AR 

09 B ORA VISTRITU 	
OCEP

UMUJV° A9QÃthI 
GO- 

13 ERERCICIO 	14 COTA OU DUOCIMO 	IS PERI000 DE APURACUO 	 IR TIPO 	 7 	0- 000CU550 	 TR 	RE,rT0 

19 
9 	ESPECI I CÃO DA RECEITA 1Ø 

3T OUTRAS INFORMA000S !REVAO. E8STRG0 	
)22 

LN 	 1 MULTA EIp 

- 
25 

	

Goiania 	 CORRECAO  

?ATENCA0 -  PR  

1 A MAQUINA O  
FORMA. 
30 

% 

1. 	.1 

	

c:_j- 	MOD. RI - RUA TUPINARIBUS. CAR . FONE 6 12 3900 

LA 	 S 	 /0 	O 	 - -- EFI 0020 	 DC I7I81926I000I-23 . 6.6.. ATO OECLVROTORIO N 003 15 

OF-1 .6 
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ebs: i presente guia foi exped.. 
1 	 1 	 1 

da apos oprario bancario. 

PODER JUDICIÁRIO 	 JUd. "B" 
JUSTIÇA DO TRABALHO  

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO D GCI2NIA 

GUIA DE DEPO'S/TO 

Processo n2 J.C.J.- 22/80 	 Guia n2 382/81 
 

Reclamante - Raimundo Jose Fernares 
Reclamado - Afif Dirane 

	

O Reclamado vai a CTF...J.Federa1iL. 20 nQ 19 	desta 

Cidade recolher a importôncia de CrS 1.85,93x—" 	( liam vii, 	itoce 

ti (-, Cjnr,uenta e Jinco Cruzeiros e i\oventa e Trs Centavos) 

), 

para 	pagamento 	 das parcelas abaixo discriminadas: - 

AO R E C L A M A N T E 

Principa...........................................CrSl.9,93 

parcela do acordo de fis 	 ................CrS 

Reembolso, conforme despesa de fis 	.............CrS 

DESPE SAS PROCESSUAIS 

- 	Ao 	Perito ..........................................C r S 

Ao Sindicato Assistente (honorários advocatkios) .........CrS 

A 	Imprensa Oficial - Conta n2 	 CrS 

4 	 CrS 

TOTAL DO DEPÓSITO ..............CrS,1'9,93 

R E C IBO DE QUITAÇÃO 

O depósito da presente guia somente terá validade apis 

autenticação mecanica efetuada pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as q u a n t i a s 

dara quitaçâo dos valores recebidos. 

exceção das despesas processuais, 

ditadas em conta corrente dos interessados, o procurador 

que lhe cabem, 

q u e sero 	cre -  

constituido, 	D r. 

f i c a autorizado 

ao levantamento. 

Goinia 

? 

Diretor de Secretc 
aufO o,!La 

. 	 Diretor de eearja - a 

2. VIA - (Processo) 	
L. 

GU -1-3 

18d e 	9010  de 19 8]. 

Go 
ia 	 7 

\\ 



CERTIDÃO 	 -' 

Certifico que, nesta data, foi exped'a'1 1  

de levantamenton.*M/?~/`no vaior1 'Cr$ 7 j7?c 

ue se 0 em fr 	 / 
19 

t±IIITi€II 
OlETOE E SECEETAtÀ 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA}fRNTO 

DE GOIÂNIA - GOIÁS 

CONTA N2 012 

ALVARÁ N 

PROCESSO N 

REC LAMANTE 

RECLAMADO 

DATA DO DEP 

O DOUTOR  

Juiz do Trabalho - Presidente da 12 Junta de Conciliaço e Julgamento de 

Goinia, no uso de suas atribuiçes legais, 

M A N D A ao Sr. Gerente da Caixa Econmica Federal 

Agncia Central, Av. Gois, nQ 60, ou a quem suas vezes fizer, que, 

vista.do presente A L V A R Á, expedido nos autos sura, entre par, es - 

tambm acima identificadas, pague a importncia de Cr$ L 	,. 

a 	 .,,. 
... .......... .... 	

::., 	 ..,; 	 x ou 	a 

11 499 seu advogado, Dr. 	 .;.Z>XXNxz. 

conforme procuraço de 	 dos autos. 

CUMP R A - S E, sob as penas da lei. 

Goinia, 	 _de 	 de 1981 

Eu, / 	
( 1 	

( 	
.. r .ie cc. ) 

o datilografei e eu, ((iW(&-? (Diretor de Secretaria), o conferi. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 
DA 12 JCJIDE GOIÂNIA 

OT-I .6 
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4K 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

INT IMAÇO 
	

Em 	2 1 	.iutho/ 19 81 

ASSUNTO: Vista do processo 	1 1_JCJ 	2253/'1 

Rect. - 	ai mundo Jose Fern ondes 

Recdo. - 	,fif 

Senhor: 

Intimo-o que )  por despacho do MM. Juiz Presi dente desta 

Junta de Conciliaçãc e Julgamento, foi aberta vista, a partir da pre-

sente data, pelo prazo de  dias, para o fim previsto no item abai 

xo assinalado e discriminado: 

01 -t_1-  Contra-arrazoar o recurso ordinrio 

02 -[_1- Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 -T_J- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 -E_]- Impugnar os embargos de terceiro 

05 -1-_7- impugnar os embargos i penhora ou i execuçio 

06 -r_1- Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 -E_1- Manifestar sobre o pedido de 1iquidaço (cópia anexa) 

08 -L __I- Manifestar sobre o c1culo de 1iquidaço (cpia anexa) 

09 -LI_II- Falar sobre a certidio lavrada nos autos 

10 -J_1- Falar sobre o laudo pericial 

11 4_3- Falar sobre o laudo de avaliaçio 

12 -L_1- Falar sobre a devoluçio da notificaçio 

13 -[_1- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 -[_]- Providenciar o pagamento das custas, calculadas 	em 

Cr 	-, sob as penas da lei. 

15 -[ _1- Tomar clncia da decisio de fis. 	(cópia anexa) 

16 -II_II- Ficar ciente da desistnc1a do reclamante 	 - 

17 ..,[_x1.. 	parece' 	. 	 • 	 f, 	 dlvdr1 de 
1 evantdmento. 

Aten cl os amen te 

D1retr de Secretaria 
Ao IlmQ Sr. 

1 4UND: JOSE FEIANDS 

kua 8, esq. c/Rua 5, qd. R, It. 01 - Àgua i3rnca-Jardim Novo Mundo 

Nesti 

1 -2-4 



!c-' •' 

	

flCOtU nesta data a 	
n__-- 

pJ 

var 

: 

c: dDcLNcnt 	J 	ct •, 	tate5. cue 

mc cc t 	? iisl. 

CONCL USÃO 
Nesta data, faço concusos 08 presentes autos ao 
MM. Juiz Presidente. 
Ao  

Diretor de Secretaria  

CONCLUSOS 

Recolha—se oalvr j excedido e 

que se encontra 	contra—capa, inutili—' 

zando—o e exadindosa outro com o nome 

correto do rec1man 4u- a. 
GoO 

HE 

wwtog j ii N T A ci 
r 

\ 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE GOIÂNIA - GOIÁS 

ALV_ARÁ 	J U D I C I A L 

CONTA Ng 012-04-090.000-0 

ALVARÁ N ;:9Tq 
PROCESSO N 

RECLAMANTE 
 

RECLAMADO  

DATA DO DEPóSITO  

e 
O DOUTOR 	ereco 	 i 

Juiz do Trabalho - Presidente da I Juntd Conci 1 iaço e Julgamento de 

Goiia, no uso de suas atribuiçes 1 e 

ao Sr. Gerente da Caixa Econmica Federal 

nQ 60, ou a quem suas vezes 

vista do presente A L V A R Á . , expedido nos 

tambm acima identificadas, pague a importa 

( ;IU 	;i 1 e novecontos e ci nqucne e cinco 

v:. s 	xx ;'U" I'll xxxx; 11XX N xxxxxxxxxxxxxx xxx xxxxx xx xxxxx xxxxxx xxxxxxxxxxx) 

a 	 -xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

; 	 ou a 

40 seu advogado, Dr.  . 	 -? 	;c<x;xx ;x xxx 

conforme procuraço de f 1 	 dos autos. 

C Li M P R A - S E, sob as penas da lei. 

Goinia, 	2 	de _____________________de 198 1lik 

Eu, 	 ( 	s3Iscen 	 r te co Lnetor de ec. ) 

o datilografei e eu, 	2f/Y?(Diretor de Secretaria), o conferi. 

ZD0T4$APRESID? 
D 	JCJ.DE GOIÂNIA 

01-1.6 

jo 

Agncia Central, Av. Goias, 

autossuPra, ehtre partes 

Cr$ 1 

JZeiroS e L)VCfln C tres Cen 



va VlNflf 



P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAçÃo E JULGAMENTO 

zc 
02 M  

L 'A2U :o 	É 	
TJA 

1 	
.i.i.. 

(profiro e grau d 1nstrUÇo) 

nascido a.... 2{:2._ 	 - ............ (data) 	 (município) 	 (rst.) 
riidc?nto 	1er*r ....d: .» - çp4O

...L  
filho de 	(, 
edo ..... ................ 	 . 

está allitczdo para o Serviço Miiff4rr 	 .Ç3.:Ç.ç4Ç .... 
Identificação: 
Altura ................ L...1 	

........ .........  ... ...... 9J?: .................... 
Cabelos .......... CI (1 i 	(fl j V' 	

.. O1ho ................... .......................... .- 
Sinais PartjcL)1u 	......................................f1 	.... 

........ .09 9  
(ioca) e data) 	 . 

(Asa1natu. do aflstac.íor) 	. 
o 

(.ijr.atur do 11stadr)) 

OF-1 .6 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
1 4 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE GOIÂNIA - GOIÁS 

LV 
	

U D I C 1 
/7 

CONTA N2 Qr '7  

ALVARÁ NQ 	773/F1 
 

PROCESSO NQ 22/81 

RECLAMANTE 	T  J-1 J:c 	 . T1IIi 

RECLAMADO 

DATA DO DEPÓSITO 19_j.19E1 	Ji) NQ 182Ia1 

O DOUTOR j1ILL 
If 

 IT 

Juiz do Trabalho - Presidente da IQ Junta de ConciIiaço e Julgamento de 

Goinia, no uso de suas atribuiçes legais, 

M A N D A ao Sr. Gerente da Caixa Econ&nica Federal , 

Agncia Central, Av. Gois, n2  60, ou a quem suas vezes fizer, que, 

vista do presente A L V A R Á, expedido nos autos suara, entre partes - 

tambm acima identificadas, pague a importncia de CsS 

	

" 3 2,(jr :1TPPt 	
Jjnuenta e inc Jruzeirs e iventa e rs Jn -  

eDrreO mnetria, e huver_ -X- X-XX-) 

a 	rTr'l .T 	 T 

a 

seu advogado, Dr. 

conforme procuraço de f 1. _vxx dos autos. 

C ti M P R A - S E, sob as penas da lei. 

Goinia, 	i3/de ___ de $98 1. 

01 	td. Ju. 	 ) 

o datilografei e eu, 	 (Diretor de Secretaria), o conferi. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 
DA 14 JCJ.DE  GOIÂNIA 

0V- 1.6 



- 	'- 

Rcebí nesta data a guia n 
1 Levanzin,3 da Ct 

refereit 	prcn 	prcesso, cujo 
YPIQr (L3u qu 1

a4o. 

do 19 

c 

j 



1 I 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § inico, da Corregedoria 

fqF do T.R.TO, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regi1armente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou E6.  

Em 	(/ de 	1.9 r/ 

Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

BP 
	

L (. 

Diretor de Secretaria 

(14,  " 1 f'5 S /f ~~ 
Arquive-Se, da(ndo-se 

ço 	 fl\ 
Data supra. 1 

baixa na Distribui- 

Jui 	P r e s i d e n t e 

CE-1-2 


